


Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 20202
LEISPREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL

 Lei 1.128, de 19 de março de 2020.

Editado sob a responsabilidade da

Secretaria Municipal Executiva do Gabinete do Prefeito

Diretora do Departamento de Jornalismo: Aline Gouvêa de Souza

DRT 001206/2006/28 - Matr. 95828/RJ

Fotografia: Flávio Novaes Machado

Organização dos Atos Oficiais: Ana Paula Feijó Loures

Editoração Eletrônica: Edson Ribeiro Rodrigues

Impressão Gráfica: GR de Barra Mansa LTDA ME.

Rua Edgar Cardoso Guimarães Cotia, 195 - Ano Bom -

Barra Mansa  - RJ

Endereço: Rua Justino Ribeiro, 228, Ipê - 27197-000
Tele/Fax: (24) 3356-4580

site: www.prefeiturapinheiral.com.br
e-mail: jornalismo@pinheiral.rj.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIRAL

Presidente - Jordácio Elias Mendonça

Vice-Presidente - Richard Cortes de Brito

Secretário - Anderson Costa Alonso

Vereadores: Marco Antônio Pereira

Carmem Lúcia Costa de Carvalho
Levy Bitencourt da Silva

Luiz Carlos da Silva
Müller Adriano da Fonseca

Magno Vicente Ferreira

EXPEDIENTE
INFORMATIVO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL

Prefeito

Ednardo Barbosa Oliveira

Vice-Prefeita

Sediene Maia dos Santos

Controlador Interno

Francisco José da Rocha Lopes

Procurador Geral

Joviano da Cunha Medeiros

Secretário Municipal de Governo

Estanislau José Correa

Secretário Municipal de Administração

Vagner Machado Soares

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão

Estratégica e Obras

Carlos Henrique de Souza

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

Miguel Barbosa de Freitas

Secretário Municipal de Finanças

Wanderson Siqueira de Castro

Secretário Municipal de Saúde

Everton da Silva Alvim

Secretário Municipal de Educação

Fernando Antônio Cabral de Souza Júnior

Secretário Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo

Julio Cesar Barbosa Baiano

Secretário Municipal de Serviços Públicos

Jaílson de Azevedo Rodrigues

Secretário Municipal de Urbanismo, Habitação

e Regularização Fundiária

André Luis de Oliveira Lemos

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos

Patrícia Rivello Garcia

Secretário Municipal do Ambiente e Desenvolvimento

Rural

Fábio Luís de Souza Nogueira

LEI Nº 1.164, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro a atletas e equipes que representem o munícipio de
Pinheiral em competições esportivas e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o Programa Bolsa Atleta Municipal, auxílio financeiro a atletas e equipes que representem o
município de Pinheiral/RJ, com o objetivo de realizar projetos esportivos visando valorizar e beneficiar os atletas amadores
representantes do Município de Pinheiral em competições esportivas regionais, estaduais, nacionais e internacionais.
Parágrafo Único - Não poderão ser beneficiários do auxílio previsto nesta Lei Atletas ou equipes profissionais, assim
caracterizados pela remuneração pactuada em contrato formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática esportiva.
Art. 2º - Compete ao Programa Bolsa Atleta Municipal, conceder aos atletas amadores e às equipes incentivos em dinheiro,
cujos valores serão fixados por Decreto pelo Chefe do Executivo, sendo que poderão ser pagos mensalmente ou eventualmente,
dependendo da natureza do projeto.
§ 1º - Para se habilitar ao recebimento do Auxílio, os atletas ou equipes deverão protocolar requerimento dirigido ao
departamento de esportes do Município, contendo cópias dos seguintes documentos:
I - RG e CPF;
II - Comprovante de endereço e residência no Município de Pinheiral emitido nos últimos três meses e há mais de um (01)
ano;
III - Dados da conta bancária para depósito do auxílio financeiro em nome do atleta ou responsável legal quando menor.
§ 2º - Na hipótese de atleta ou membro de equipe ser menor de idade, o requerimento ainda deverá:
I - Ser firmado por seu Representante legal;
II - conter documentação pessoal do representante legal;
III - conter declaração da instituição de ensino comprovando frequência escolar.
Art. 3º - Poderão pleitear o Auxílio instituído por esta Lei os atletas amadores, desde que brasileiros natos ou naturalizados,
maiores de 08 (oito) anos e que possuam residência fixa no Município de Pinheiral comprovadamente há mais de 01 (um) ano.
Art. 4º - A Bolsa Atleta Municipal será concedida pelo prazo inicial de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por tempo a
definir, de acordo com os resultados obtidos em competições de níveis municipal, estadual, nacional e internacional, que
resultem tanto em benefícios para o atleta, quanto em retorno de imagem e visibilidade ao Município de Pinheiral.
§ 1º - Para os fins de concessão do referido auxílio, serão analisados em cada caso o histórico do atleta, bem como sua
assiduidade em competições, a conveniência e o interesse público quanto a competição pretendida.
§ 2º - As pessoas físicas beneficiárias nos termos desta lei ficam obrigadas a utilizar a logomarca ou brasão do Município de
Pinheiral em todos os uniformes usados em competições e outros materiais ou equipamentos na forma a ser definida e cedida
pela Secretaria responsável pela concessão do referido auxílio.
Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada à
Secretaria responsável pelo departamento de esportes, cuja realização dependerá da existência de efetiva disponibilidade
financeira, sendo suplementadas se necessárias.
Art. 6º - São Modalidades do Programa Bolsa Atleta Municipal:
I – Individual: concedida ao atleta amador, dando preferência àquele que integrar a seleção de Pinheiral;
II – Coletiva: concedida à Seleção do Município de Pinheiral, que irá representá-lo em competições regionais, estaduais,
nacionais e internacionais;
III – Especial: concedida ao técnico, treinador e assistente esportivo, que treinam ou coordenam atividades de treinamento a
atletas ou equipes em nível de competição; e
IV – Estudantil: concedida ao atleta estudante regularmente matriculado em instituição de ensino público ou privado.
Art. 7º - A concessão da Bolsa Atleta Municipal, não gera qualquer vínculo trabalhista entre os beneficiados e a Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - São requisitos para pleitear a Bolsa Atleta Municipal:
I – ter no mínimo 08 (oito) anos de idade, e no máximo 45 (quarenta e cinco) anos de idade;
II – estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva ou filiado à Associação ou Liga Municipal Amadora da categoria,
exceto os atletas que pleitearem a Bolsa Atleta Estudantil;
III – estar em plena atividade esportiva;
IV – não receber salário de entidade de prática desportiva;
V – ter participado de competição esportiva em âmbito municipal e, na ausência desta, ter participado de competições
regionais, estaduais ou internacionais no ano imediatamente anterior àquele em que pleitear a Bolsa Atleta Municipal;
VI – o atleta estudante que pleitear a Bolsa Atleta Municipal deve comprovar estar matriculado em instituição de ensino
público ou privado, bem como ter rendimento escolar, não podendo ser reprovado no ano letivo da concessão do incentivo,
além de ter ótima conduta disciplinar, comprovados através de boletim ou relatório da escola.
VII – ter anuência dos responsáveis pelos menores que aderirem ao Programa;
VIII – participar, obrigatoriamente, de entrevista com os coordenadores do Programa Bolsa Atleta Municipal;
IX – comprometer-se a representar o Município de Pinheiral em sua modalidade e categoria, em competições oficiais e
eventos promovidos por entidades privadas, sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e
Turismo;
X – não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, Liga, Federação e/ou
Confederação das modalidades correspondentes, além da necessidade de apresentar Certidão Criminal Negativa;
XI – apresentar currículo de atividades esportivas com os resultados obtidos, nos 03 (três) últimos anos, juntamente com o
programa e calendário esportivo anual;
XII – estar cadastrado na Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e Turismo, na respectiva modalidade de sua
atuação;
XIII – ceder os direitos de imagem ao Município de Pinheiral e usar, obrigatoriamente, em seu uniforme, o brasão da cidade
de Pinheiral;
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XIV – apresentar um projeto esportivo na modalidade de sua atuação, juntando documentação
que especifique as competições, participações em eventos esportivos ou campeonatos inclusos
no calendário anual das federações ou entidades equivalentes.
Art. 9º -   Incumbe aos seguintes órgãos a concessão da Bolsa Atleta Municipal:
I – Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e Turismo–, como órgão coordenador,
operacional e deliberativo;
II – Secretaria Municipal da Finanças, como órgão de controle de mecanismo de incentivo.
(OU CONTROLE INTERNO)
Art. 10 - Todos os projetos esportivos serão apresentados à Secretaria Municipal de Esporte,
cultura, Lazer e Turismo, que no prazo máximo de 30 (trinta) dias, decidirá quanto a sua
aprovação ou rejeição, emitindo certificado para esse fim.
Art. 11 - A Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, ficará incumbida de
todo o trabalho de orientação, avaliação, acompanhamento, fiscalização e aprovação do projeto,
bem como da prestação de contas apresentado pelo beneficiado.
Art. 12 - As despesas decorrentes da concessão da Bolsa Atleta Municipal correrão por conta
dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e Turismo.
Art. 13 - A Secretaria Municipal de Finanças poderá conceder descontos às pessoas físicas ou
jurídicas junto aos tributos municipais, a título de incentivo ao Programa Bolsa Atleta
Municipal, no valor de até 1% (um por cento), para a pessoa jurídica e até 3% (três por
cento), para pessoa física, do valor devido dos tributos municipais, correspondente ao valor
de patrocínio ofertado, desde que os interessados estejam previamente cadastrados no
programa junto à Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e Turismo, a título da
campanha: “Adote Um Atleta”.
Art. 14 -  A Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, juntamente com a
Secretaria Municipal de Finanças, disponibilizará pessoas e meios de divulgação para que a
população interessada em participar do Programa Bolsa Atleta Municipal possa receber
informações de como proceder para se beneficiar das deduções no IR – Imposto de Renda, a
título de doações a projetos desportivos.
Art. 15 -  Caberá também a Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e Turismo, a
divulgação do projeto, bem como o cadastramento de pessoas que se interessarem em participar
com o programa a título da campanha: “Adote um Atleta”, recebendo doações livres de
pessoas físicas ou jurídicas como forma de incentivo ao Programa Bolsa Atleta Municipal.
Art. 16 - O número inicial de bolsas e o valor da Bolsa Atleta será fixado por Decreto pelo
Chefe do Executivo, ficando a cargo da Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e
Turismo emitir um relatório indicativo, onde deverá constar um calendário anual de participação
por modalidade e candidato à bolsa.
Art. 17 -   O beneficiado do Programa Bolsa Atleta Municipal poderá acumulá-la com bolsa
oriunda do Estado e da União, desde que aprovado pela Secretaria Municipal de Esporte,
cultura, Lazer e Turismo.
Art. 18 - Os recursos do Programa Bolsa Atleta Municipal somente poderão ser utilizados
para cobrir gastos com educação, alimentação, saúde, inscrições, passagens para eventos
esportivos, transporte urbano e aquisição de material esportivo, devendo o beneficiado prestar
contas, mensalmente, na forma e condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte,
cultura, Lazer e Turismo.
Art. 19 - Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e Turismo, apresentar
proposta de normas e regras para concessão da Bolsa Atleta Municipal, anualmente, tornando
públicas as informações no sítio eletrônico do município de Pinheiral, www.pinheiral.rj.gov.br,
sendo que as aprovadas serão elencadas em Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 20 -  Fica a cargo da Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e Turismo, cadastrar
os projetos referentes às atividades esportivas que contemplarem o projeto, junto ao Ministério
dos Esportes, afim de possibilitar aos doadores do projeto: Programa Bolsa Atleta Municipal,
a título da campanha “Adote Um Atleta”, que tenham embasamento jurídico para pleitearem
o referido abatimento das deduções junto ao IR – Imposto de Renda.
Art. 21 - Serão desligados do Programa os atletas que:
I – não apresentarem a documentação comprovando suas participações nas competições
previstas no projeto;
II – quando convocados, não participarem das competições sem justificativa convincente;
III – se transferirem para outro Município, Estado ou País;
IV – utilizarem os recursos da Bolsa para fins não especificados no art. 18 desta Lei;
V – forem dispensados de seleções representativas de Pinheiral, por indisciplina ou a seu
pedido;
VI – deixarem de cumprir quaisquer das condições exigidas por esta Lei.
Parágrafo único - Ocorrendo o desligamento, caberá a Secretaria Municipal de Esporte,
cultura, Lazer e Turismo, convocar, observada a ordem classificatória, o próximo atleta
constante da lista de espera, se for o caso, ou o atleta substituto, o qual será beneficiado pelo
tempo que faltar para completar o período concedido ao substituído.
Art. 22 -    As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria, suplementadas, se necessário.
Art. 23 -   O Poder Executivo baixará normas regulamentadoras necessárias ao cumprimento
desta Lei.
Art. 24 -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 27 de Novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 2.928, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 63.322,50
(Sessenta e três mil, trezentos e vinte e dois reais, cinquenta centavos) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 63.322,50 (Sessenta
e três mil, trezentos e vinte e dois reais, cinquenta centavos), a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.929, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 270.000,00
(Duzentos e setenta mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 270.000,00
(Duzentos e setenta mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.930, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.746.400,00
(Hum milhão, setecentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.746.400,00
(Hum milhão, setecentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.931, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.175.000,00
(Hum milhão, cento e setenta e cinco mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO se tratar de Suplementação Orçamentária, não envolvendo qualquer
tipo de transferência financeira, conforme Art.167, VIII, da Constituição Federal, Artigo 13 e
14 da Portaria MPAS n.º 402/2008;
CONSIDERANDO não se tratar de consignação de recursos entre integrantes do orçamento
fiscal e da seguridade social, conforme Portaria STN n.º 163, Artigo 7º;
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CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$ 1.175.000,00 (Hum milhão, cento e setenta e cinco mil reais), a fim de
atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.932, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$160.300,00
(Cento e sessenta mil e trezentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$160.300,00 (Cento
e sessenta mil e trezentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.933, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 130.000,00
(Cento e trinta mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 130.000,00 (Cento
e trinta mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.934, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de novembro/
2020, na esfera das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,

disposto no Art. 3º do Decreto Municipal nº 2.772, de 03 de janeiro de 2020, alterado pelo
Decreto nº 2.843, de 26 de maio de 2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”

(art. 196 da Constituição da República);

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização

Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (2019-nCoV),

especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado

de transmissão comunitária do “coronavírus” (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo “coronavírus” (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e

contratado, e dá outras providências”; e o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de
2020, que “reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio De Janeiro
em razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
“coronavírus” (covid-19), e dá outras providências”, ambos do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-administrativas
da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos, devem
incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;

CONSIDERANDO, a Resolução nº 3.991, de 19 de março de 2020 do Banco Central do
Brasil que limita o atendimento de clientes junto as agências bancárias;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.795, de 14 de março de 2020 e alterações
posteriores que adotam medidas de prevenção e combate ao COVID-19;

CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 3º, do Decreto Municipal nº 2.772, de 03 de janeiro
de 2020, alterado pelo Decreto nº 2.843, de 26 de maio de 2020, que estabelece o Cronograma
do pagamento da folha de pessoal no exercício/2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.814, de 06 de abril de 2020, que Decretou o
Estado de Calamidade Pública em razão da epidemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país estão sofrendo além da situação
pandêmica viral, os efeitos que a doença causou na economia das cidades, com redução na

arrecadação de transferências Federais e Estaduais, além das arrecadações de Impostos Próprios
com a paralisação quase total das atividades de serviços, comércio e indústria;

RESOLVE
Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos da folha de salários relativo ao mês de novembro/
2020, nas esferas das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
conforme cronograma abaixo:
27/11/2020 – Aposentados/Pensionistas pagos através do Fundo de Previdência Social do

Município de Pinheiral – PINHEIRALPREVI;
27/11/2020 – Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social;
27/11/2020 — Demais servidores públicos da Prefeitura Municipal de Pinheiral.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais datas dispostas no Artigo 3º, permanecendo inalterados as
demais disposições do Decreto Municipal nº 2.772, de 03 de janeiro de 2020, alterado pelo
Decreto 2.843, de 26 de maio de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de Novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.935, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 35.500,00 (trinta
e cinco mil e quinhentos reais) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total de R$ 114.200,00 (cento e
quatorze mil e duzentos reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento da
Câmara Municipal:
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Art. 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se
refere o artigo anterior, serão anuladas, em igual importância, as
seguintes dotações do orçamento:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.937, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

Aprova o Plano Municipal de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário no perímetro urbano do Município de
Pinheiral, nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de
2007.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso das atribuições legais na forma da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que “Estabelece as diretrizes nacionais para o
saneamento básico; cria o Comitê Interministerial de Saneamento Básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de
1978”;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.145, de 15 de junho de 2020, que “Dispõe sobre a aprovação do Plano
Municipal de Saneamento Básico e determina outras providências”;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.127, de 19 de março de 2020, que “Autoriza a constituição de gestão
associada com o Estado do Rio de Janeiro e entes da administração pública estadual, para a execução de funções
públicas relativas aos serviços de saneamento básico, e determina outras providências”;

RESOLVE
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário no perímetro urbano do
Município, nos termos do Anexo.
Art. 2º - O Plano Municipal de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário foi objeto de consulta pública entre 09
de junho de 2020 e 07 de agosto de 2020 e audiências públicas realizadas nos dias 25 de junho de 2020, 06 de julho de
2020 e 04 de agosto de 2020.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.936, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a inserção dos Artigos 6º-A e 6º-B, no Decreto
Municipal nº 2.620, de 07 de janeiro de 2019, alterado pelo Decreto
nº 2.666, de 31 de maio de 2019, que dispõe sobre a Regulamentação
dos prazos para Pagamento da Administração Pública do Município
de Pinheiral.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO; no uso das atribuições que lhe
confere a Alínea “a”, do Inciso I, do Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município, e em conformidade com os Art. 5º e Art. 40, inciso XIV,
alínea “a” e Art. 78, inciso XV, da Lei 8.666.93;
CONSIDERANDO que há necessidade de regulamentação da Ordem
Cronológica dos Pagamentos, conforme disposto no Art. 5º da Lei
Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO o que preconiza o Relatório de Auditoria
Governamental disposto no Processo TCE/RJ nº 241.557-5/19;
CONSIDERANDO o atendimento ao referido Processo;

DECRETA
Art. 1º - Insere o Art. 6ª-A, a redação original do Decreto Municipal
nº 2.620, de 07 de janeiro de 2019, alterado pelo Decreto Municipal
nº 2.666, de 31 de maio de 2019:
Art. 6º-A – Para cumprimento das demais condições legais e
contratuais exigíveis ao atendimento da Ordem Cronológica dos
Pagamentos será exigido dos fornecedores e prestadores de serviços

(pessoa jurídica), a prova de regularidade fiscal, trabalhista e com
a seguridade social, assim entendidas as Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; Certidão

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Receita Federal do Brasil e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho.
Art. 2º - Insere o Art. 6º-B, a redação original do Decreto Municipal
nº 2.620, de 07 de janeiro de 2019, alterado pelo Decreto Municipal
nº 2.666, de 31 de maio de 2019:
Art. 6º-B – Ficam suspensos da inscrição e/ou movimentação da

Ordem Cronológica de pagamentos os processos que não atenderem
as condições contratuais, assim como as Certidões de regularidade
fiscal, trabalhista e seguridade social. Tão logo sejam sanadas as
pendências, os mesmos retornam à “fila” para a realização da

liquidação e/ou pagamento.
Art. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos dispostos no
Decreto Original.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
entretanto, surtindo seus efeitos retroativamente a partir de 03/11/
2020.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 850, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de

abril de 2017, alterada pela lei nº 1.067, de 20 de fevereiro de

2019;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 3.939, de 11 de novembro de 2020;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 11 de novembro

de 2020, PRICILLA CARELI DE NADER AVILA, do Cargo

em Comissão de Supervisor da Academia da Saúde, com

lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 851, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da

funcionária LEILA MARIA PEIXOTO, matrícula sob nº

9476-7, ocupando o cargo de Operador de Máquina Roçadeira,

lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo

prazo de 06 (seis) dias, com início em 09/11/2020 e término

em 14/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 852, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Proces-

so Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da

funcionária SANDRA HELENA DA SILVA, matrícula sob nº
9418-5, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, pelo prazo de 06 (seis) dias, com início em 08/11/

2020 e término em 13/11/2020.

PORTARIAS Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 853, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da

funcionária DRIELI MEDEIROS BARBOSA CANDIDO,

matrícula sob nº 9473-1, ocupando o cargo de Agente de

Recepção, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, com início em 11/11/2020 e término

em 10/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 854, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da

funcionária ELZA MARIA FERREIRA JARDIM, matrícula

sob nº 9478-9, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Saúde,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 30

(trinta) dias, com início em 06/11/2020 e término em 05/12/

2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 855, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE

PORTARIA Nº. 856, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a

funcionária ANDREIA AQUINO JOVEM, matrícula sob nº

9207-1, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, com início em 15/10/2020 e

término em 13/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 857, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de

dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);

CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder prorrogação de licença gestação à servidora

NICOLE FARIA DE AZEVEDO, matrícula sob o nº 9511-8,

ocupando o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, pelo

prazo de 14 (quatorze) dias, com início em 12/11/2020 e

término em 25/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 858, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a

funcionária JOSIMAR FONSECA DE CARVALHO

ALMEIDA, matrícula sob nº 9662-9, ocupando o cargo de

Fonoaudi-ólogo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

pelo prazo de 25 (vinte e cinco) dias, com início em 18/10/

2020 e término em 11/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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PORTARIA Nº. 860, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo
Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária CARLA CRISTINA SOBRAL VIEIRA, matrícula
sob nº 1270-0, ocupando o cargo de Orientador Educacional,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, com início em 05/11/2020 e término
em 03/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 862, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a

funcionária TELMA RIBEIRO BORGES, matrícula sob nº

9187-1, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Serviços

Públicos, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 04/11/

2020 e término em 13/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 863, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a

funcionária PATRICIA COTA BARBOSA, matrícula sob nº

2002-0, ocupando o cargo de Professor I, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 10 (dez) dias, com

início em 05/11/2020 e término em 14/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

PORTARIA Nº. 859, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a

funcionária FRANCIELLI DE ANDRADE SOUZA,

matrícula sob nº 9644-7, ocupando o cargo de Professor II,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de

06 (seis) dias, com início em 06/11/2020 e término em 11/11/

2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária FLAVIA DA ROCHA LOPES, matrícula sob nº

9536-8, ocupando o cargo de Agente de Recepção, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, com início em 04/11/2020 e término em 18/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 866, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 2.056, de 25 de abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - PRORROGAR a readaptação na função de Porteiro,
a contar de 19/11/2020 e o término em 17/05/2021, da

servidora ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA MARCHI,
matrícula sob o nº 9175-2, exercendo o cargo de Agente
Auxiliar de Serviços Municipais, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº. 865, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao

funcionário CRISTIANO DIAS DE SOUZA, matrícula sob
nº 9651-3, ocupando o cargo de Cozinheiro, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 09 (nove) dias,
com início em 09/11/2020 e término em 17/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 864, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária ELAINE CRISTINA PEREIRA DA COSTA,

matrícula sob nº 9365-8, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de
12 (doze) dias, com início em 09/11/2020 e término em 20/
11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 861, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de de-

zembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Adminis-

trativo nº 3.981, de 16 de novembro de 2020;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a

funcionária DAIANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA,

matrícula sob nº 9415-8, ocupando o cargo de Agente Auxiliar

de Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de

Serviços Públicos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com

início em 06/11/2020 e término em 04/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de novembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 867, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112/
A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo n° 1.085, de 20 de

fevereiro de 2017;
RESOLVE
Artigo 1º - Prorrogar a redução de 1/3 de sua
jornada de trabalho da servidora TANIA

REGINA PEREIRA DE SOUZA, matrícula
sob n° 9516-8, exercendo o cargo de Inspetor
de Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, com início em 21/11/2020 e

término em 20/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 868, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017, alterada pela lei
nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3.987, de 17 de

novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de

17 de novembro de 2020, ANA LÚCIA DE
SOUSA, do Cargo Efetivo de Mediador
Educacional, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 869, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MEIRYLLIN DE
OLIVEIRA MOREIRA, matrícula sob nº
9616-7, ocupando o cargo de Supervisor do

Melhor em Casa, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 12/11/2020 e
término em 26/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 870, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária EDILAMAR GONÇAL-
VES MOREIRA DE SOUZA, matrícula sob
nº 9469-7, ocupando o cargo de Agente

Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 10/11/2020 e

término em 24/11/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 871, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária MAURICEA APARE-
CIDA REIS GAMA SILVA, matrícula sob nº

9455-4, ocupando o cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em
12/11/2020 e término em 11/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 872, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária LUCIANA LAZARO
ANTONIO, matrícula sob nº 9186-2,

ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, com início em 03/11/2020 e

término em 02/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 873, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária MARIA LUIZA
BARREIRA, matrícula sob nº 9470-6,

ocupando o cargo de Agente Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

com início em 03/11/2020 e término em 01/
01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 874, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário REGINALDO DE
SOUZA SILVA, matrícula sob nº 9380-1,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo
de 10 (dez) dias, com início em 16/11/2020 e
término em 25/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 875, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de

novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária CREONICE DA SILVA
CONSTANTINO CUNHA, matrícula sob
nº 9412-7, ocupando o cargo de Agente
Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo
de 14 (quatorze) dias, com início em 14/11/
2020 e término em 27/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 876, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária EVELIM CRISTINA
AZEVEDO DE OLIVEIRA, matrícula sob

nº 9449-4, ocupando o cargo de Auxiliar de
Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 10 (dez) dias, com
início em 10/11/2020 e término em 19/11/

2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 877, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de

novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária LIETHE TEIXEIRA

FERREIRA, matrícula sob nº 9365-2,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 11 (onze)
dias, com início em 12/11/2020 e término em
22/11/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 878, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária IEDA TELES DOS

SANTOS, matrícula sob nº 9472-4, ocupando
o cargo de Cozinheiro, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 10 (dez)
dias, com início em 10/11/2020 e término em

19/11/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 879, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária TATIANE DE MEDEI-
ROS FRANCELINO, matrícula sob nº 9420-

5, ocupando o cargo de Agente Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 61 (sessenta e um)
dias, com início em 11/11/2020 e término em

09/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 880, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento
de saúde do funcionário JAIME MEDEI-
ROS, matrícula sob nº 9280-2, ocupando o

cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotado na Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, pelo prazo de 180

(cento e oitenta) dias, com início em 26/11/
2020 e término em 24/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 881, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento

de saúde da funcionária ANA CLAUDIA
MOREIRA GAMA, matrícula sob nº 9388-
4, ocupando o cargo de Professor II, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, com início em
07/11/2020 e término em 04/02/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 882, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento
de saúde da funcionária NORMA SUELY DE
OLIVEIRA, matrícula sob nº 9420-2,

ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 90

(noventa) dias, com início em 13/11/2020 e
término em 10/02/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 883, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.011, de 19 de
novembro de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento
de saúde da funcionária JOANA D ARC
RODRIGUES DE FREITAS OLIVEIRA,

matrícula sob nº 9217-9, ocupando o cargo

de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início

em 04/12/2020 e término em 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 884, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo
37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de
28 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de
30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo
de validade do Concurso Público – Edital 001/
2018, realizada através do Decreto nº 2.832,

de 30 de abril de 2020, publicada no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.051, de 24 de
novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 12 de novembro
de 2020, pelo Regime Estatutário, PRICILLA
CARELI DE NADER ÁVILA, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer
o cargo público efetivo de Fisioterapeuta,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 885, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo
37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.530, de
28 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de
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30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo
de validade do Concurso Público – Edital 001/
2018, realizada através do Decreto nº 2.832,

de 30 de abril de 2020, publicada no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.048, de 24 de
novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 23 de novembro
de 2020, pelo Regime Estatutário, JULIANO
BARBOZA, aprovado no Concurso Público
- Edital nº 01/2018, realizado em 15 de abril

de 2018, para exercer o cargo público efetivo
de Fisioterapeuta, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 886, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo
37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.530, de
28 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;
CONSIDERANDO a prorrogação do prazo
de validade do Concurso Público – Edital 001/

2018, realizada através do Decreto nº 2.832,
de 30 de abril de 2020, publicada no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 545, de 29 de maio de 2020;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.050, de 24 de
novembro de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de novembro
de 2020, pelo Regime Estatutário, INAILE
GONÇALVES CERQUEIRA FERREIRA,

aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2018, realizado em 15 de abril de 2018, para
exercer o cargo público efetivo de Fisiotera-

peuta, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 887, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo
37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018;
CONSIDERANDO a prorrogação do prazo

de validade do Concurso Público – Edital 001/
2018, realizada através do Decreto nº 2.832,
de 30 de abril de 2020, publicada no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral

nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.049, de 24 de

novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de novembro
de 2020, pelo Regime Estatutário, MARCO

AURÉLIO DA SILVA, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2018,
realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de

novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 888, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, e a
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS, usando das atribuições legais
e;
CONSIDERANDO, o exposto no Art. 67

da Lei nº 8666/93 e o teor do processo
administrativo nº 4891/2018;
CONSIDERANDO, o atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos e que
não há impedimento ao fato do gestor de
contrato ser designado através de Portaria
com validade anual;

RESOLVEM
Art. 1º - Designar a servidora pública Mirian
Duarte Jeronimo, matrícula 9657-3, para ser

gestora dos contratos inerentes à Secretária
Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos, a contar de 1º de agosto de 2020 e
com termo final em 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Registre-se;

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PATRÍCIA RIVELLO GARCIA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS

HUMANOS

PORTARIA Nº. 889, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e 145 da Lei 187, de 30 de dezembro de 2002,
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais de Pinheiral, e dá outras
providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº 3.452,

de 05 de outubro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e

designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica

assim constituída:
I – RAPHAELA DE OLIVEIRA PEREIRA,
com a matrícula sob o n° 9439-0, ocupando
o cargo de Diretor de Departamento de

Recursos Humanos, lotado na Secretaria
Municipal de Administração;
II – ANA CAMILA CUNHA DE SOUZA,

com a matrícula sob o nº 9541-8, ocupando o
cargo de Agente Administrativo Municipal,
lotada na Secretaria Municipal de
Administração;

III – VAGNER DA SILVA AFONSO, com a
matrícula sob o nº 9214-3, ocupando o cargo
de Agente de Recepção, lotado na Secretaria

Municipal de Administração;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro

de 2002, apresentando relatório circunstan-
ciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme

estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 890, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.144, de 27 de
novembro de 2020;
RESOLVE
Art.1º - Tornar, sem efeito em todos os seus
termos, a Portaria n.º 767, de 1º de outubro
de 2020, publicada no Informativo Oficial
do Município de Pinheiral, Ano XXIII, n.º

554, de 15 de outubro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 891, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.047, de 18 de
novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
GABRIELA PINTO DE OLIVEIRA, cujo
período fica estipulado em 02 (dois) meses,
com início em 01/12/2020 e término em 29/

01/2021, exercendo o Cargo de Agente de
Recepção, matrícula sob n° 9512-0, lotada
na Secretaria Municipal de Administração,

referente ao quinquênio 2013/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de
novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 892, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §

3º);
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.047, de 24 de
novembro de 2020;

RESOLVE
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Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora FRANCIELLI DE ANDRADE SOUZA,

matrícula sob o nº 9644-7, ocupando o cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 12/11/2020 e término em
11/03/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 893, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017, alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de novembro de 2020, WANESSA DE KASSIA PINTO

DA SILVA PROCÓPIO, do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Cultura, com
lotação na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de novembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO

PUBLICAÇÃO DE PAGAMENTOS
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EDITAL DE CITAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - RESOLUÇÃO E ATA
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS - OUTUBRO/2020
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 202018



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2020 19Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 202020



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2020 21Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 202022



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2020 23Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 202024



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2020 25Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 202026



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2020 27Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 202028



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2020 29Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 202030



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2020 31Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 202032



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2020 33Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 202034



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2020 35Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 202036



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIV - Nº 557 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2020 37Informativo Oficial do Município de Pinheiral

ATO Nº 015/2020

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto na Regra Art.40 - Ec 41 - (após
31/12/2003) - Por Invalidez Perm. Prov. Integrais, em
concordância com o Art. 30 da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no o disposto na Tabela I,
Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274 de 19 de fevereiro
de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0535/
2020;
CONSIDERANDO o parecer médico elaborado pela junta
médica no dia 01 de outubro 2020;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral
do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora CECILIA DE MORAES, a
partir de 01/10/2020, matrícula PMPinheiral nº
000000094249, inscrição no PinheiralPrevi nº 1423, cargo
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, Nível A – lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
com proventos integrais, conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 016/2020

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da
Constituição Federal em concordância com Artigo nº 37 e
seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0595/
2020;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 18/10/2020, PENSÃO POR
MORTE, à beneficiária LOURDES HELENA RIBEIRO DE
SOUZA, na condição de ESPOSA, por motivo de
falecimento do servidor PEDRO MAURICIO DE SOUZA,
matrícula PMP nº 94093, inscrição no PinheiralPrevi nº
1377, lotado na Secretaria Municipal de Educação, cargo
de VIGIA, sendo o valor do benefício fixado conforme
descrito abaixo:

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO
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REQUERIMENTO
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EXTRATO DE CONTRATO

MOÇÃO


